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RESUMO 
O reconhecimento público de um efectivo desordenamento do território em Portugal impõe um trabalho 

proactivo no sentido de contrariar as consequências nefastas desse mesmo desordenamento.O Programa 

Nacional da Política de Ordenamento do Território (PNPOT) - instrumento de topo do sistema de gestão 

territorial português - foi idealizado em 1999 com o objectivode contribuir com uma visão de conjunto que 

orientasse a organização do espaço nacional, contudo a sua apropriação não tem sido muito evidente nas 

decisões políticas e na transformação territorial. A propósito da revisão em 2019 deste importante documento 

programático, este artigo apresenta uma leitura crítica do PNPOT e de alguns documentos 

conexos.Sublinham-se algumas das virtudes e lacunas do PNPOT 2019, bem como algumas das críticas que 

lhe têm sido apontadas,com o objectivode avaliar o seu potencial no contexto actual e a integração das suas 

propostas noutros instrumentos políticos com impactes territoriais relevantes. 

Palavras-chave:PNPOT, Ordenamento do Território, Planeamento Territorial, Portugal.  

Linha de Investigação: 1. Cidade e projeto Tópico: Planeamento, políticas e governança. 

 

ABSTRACT 
There is a problem of territorial disorganization in Portugal that needs to be researched and addressed in 

order to be reversed. The National Program of Spatial Planning Policy (PNPOT) - a top instrument of the 

portuguese territorial management system - was conceived in 1999 with the aim of contributing with a vision 

that would guide the spatial organization of the country, however its appropriation in the main political 

decisionswith territorial impact has not been very successful. This article presents a critical reading of the 

PNPOT and the accompanying documents, with a focus on the 2019 revision of this important program. Some 

of the virtues and shortcomings of PNPOT 2019 are underlined, as well as some of the relevant criticisms, 

with the aim of assessing its potential in the current context and integrating its proposals in other political 

instruments with relevant territorial impact. 

Keywords: PNPOT, Land Use Planning, Spatial Planning, Portugal. 
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1. Introdução 

“Cerca de 11 anos após ter começado a ser idealizada, 9 anos após ter sido consagrada na Lei de 

Bases, e 5 anos após a Resolução do Conselho de Ministros que determinou a sua elaboração, 

atravessando os mandatos de cinco governos, o PNPOT é finalmente aprovado e entra em vigor por um 

período de 10 anos.(...) Doze anos depois [é] publicada em 5 de setembro de 2019 (...) a Lei n.º 99/2019, 

que constitui a primeira revisão do Programa Nacional da Política do Ordenamento do Território”. (Ferrão, 

2019b: 9-10) 

Tão longo foi o processo de desenvolvimentodo PNPOT quanto ambiciosa era a sua tarefa, que consistia em: 

definir as grandes opções de organização do território nacional; estabelecer as diretrizes para a elaboração 

dos demais instrumentos de gestão territorial; e contribuir para a cooperação com os demais Estados 

membros para a organização do território da União Europeia (Lei n.º 389/99, de 22 de setembro). Para tal, foi 

definido como instrumento de desenvolvimento territorial de natureza estratégica em 1998 na primeira Lei de 

Bases da Ordenamento do Território e de Urbanismo; a sua primeira versão foi terminada e publicada como 

lei em 2007; e, a sua primeira revisão (composta por560 páginas divididas em três partes) foi recentemente 

aprovada na Assembleia da República em 2019. 

É neste âmbito, aproveitando a oportunidade criada pela revisão do PNPOT em 2019, que o presente artigo 

analisa criticamente a nova versão deste documento programático com o objectivo de avaliar o seu potencial 

no contexto actual e a integração das suas propostas noutros instrumentos políticos com impactes territoriais 

relevantes. 

Uma vez que o PNPOT não vincula particulares, não disponibiliza instrumentos económicos nem implica a 

alteração imediata de outros instrumentos territoriais para a concretização das suas orientações, o seu 

potencial de aplicação concentra-se fundamentalmente em duas vertentes.Por um lado, vincula as entidades 

públicas ao seu cumprimento, uma vez que tem força de lei e é o instrumento de topo dos instrumentos de 

gestão territorial. Por outro, pode ser utilizado como enciclopédia de boas práticas para o ordenamento do 

território (OT) em Portugal, isto é, como instrumento por excelência de suporte ao fomento da cultura 

territorial e de guia para as várias políticas sectoriais e medidas com incidência territorial. 

Uma explicação mais detalhada sobre a história da criação do PNPOT e relação com a evolução do sistema 

de gestão territorial português pode ser encontrada em diversas publicações (Encarnação, 2010; Ferrão, 

2011, 2019a, 2019b; Neto & Medeiros, 2019; Ramos, 2017), de onde sublinhamos as da autoria de João 

Ferrão, reconhecido académico que acompanhou o desenvolvimento deste instrumento desde a sua génese 

no final dos anos 90 e que era secretário de estado do ordenamento do território e das cidades quando este 

foi promulgado como lei em 2007 (Lei n.º 58/2007, de 4 de setembro).Em “O ordenamento do território como 

política pública”, Ferrão (2011: 25) identifica duas fraquezas na política de OT:de eficiência (devido à 

desproporção dos meios face aos objectivos a que se propõe)ede resiliência (relacionada com os efeitos 

imprevistos decorrentes de outras políticas/sectores no ordenamento do território). Ferrão (idem), identifica 

ainda outras fragilidades como a existência de uma “comunidade técnico-profissional e científica 

disciplinarmente fragmentada” e a “ausência de uma cultura cívica de ordenamento do território”. 
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A importância deste problemade cultura territorialnão só já tinha sido identificado por outros autores (Gaspar, 

2007; Meloet al., 1998), como era um dos 24 problemas do PNPOT aprovado em 2007 e manteve-se entre 

os 18 problemas identificados no PNPOT2019.Neste âmbito, aPolítica Nacional de Arquitectura e da 

Paisagem (PNAP) -uma das medidas previstas no PNPOT 2007 e aprovada em 2015 (RCM n.º45/2015 de 7 

de julho) -procurou contribuir para a melhoria da cultura territorial abordando-ade forma sistemática e 

identificando a cultura como um dos seus 4 valores fundamentais. As mesmas4 dimensões, já em 1983 

eramutilizadas pela Carta Europeia do Ordenamento do Território(CEOT) (DGOT, 1988: 9)na sua definição 

de ordenamento do território (OT):“a tradução espacial das políticas económica, social, cultural e ecológica 

da sociedade”; que considerava ainda ser uma disciplina, uma técnica e uma política que se deveria 

desenvolver numa perspectiva interdisciplinar e integrada. 

Com efeito, a dificuldade da cultura territorial para um correcto ordenamento do território - uma das 9 tarefas 

fundamentais do Estado segundo a Constituição da República Portuguesa (Carmo, 2016) - não só não é um 

problema novo, como é um dos mais importantes enão se resolve por decreto,devido à abrangência do seu 

âmbito e dos seus intervenientes. Como lembra Távora (1962),este processo depende da participação de 

todos, ainda que com diferentes graus de intensidade e até de responsabilidade e, a sua qualidade,de um 

sentido de agir comum colectivo. Contudo, há também que ter em conta os obstáculos à prossecução deste 

fim que, segundo a PNAP, Gaspar (2007) e Melo et al. (1998), se podem associar, respectivamente, ao 

imobiliário e mercado de solos, interesses privados ou incentivos económicos, bem como à complexidade e 

desarticulação legislativa; levando a desequilíbrios, fracassos ou disfunções territoriais. 

É neste âmbito, de amplitude do conceito de ordenamento do território, que a CEOT bem ilustra; do facto 

deste ser resultante da acção de todos, ainda que com diferentes intensidades e responsabilidades; e da 

íntima relação entre planeamento territorial e planeamento económico que se evidencia opotencial do 

PNPOT 2019 como o documento agregador para o trabalho colectivoe interdisciplinar que este procura 

orientar. 

Sublinhamos ainda a relevância das circunstâncias do desenvolvimento do PNPOT e da forma de 

Comunicação para a sua eficáciacomo se demonstrará ao longo do artigo.   

2. Metodologia 

A relevância do PNPOT para o fomento da cultura territoriale para a organização do espaço nacional 

relaciona-se com a sua posiçãode topo no sistema de gestão territorial português e com o seu carácter 

agregador. Através da sua leitura e diversos documentos conexos, sistematizam-se virtudes, algumas das 

críticas que lhe têm sido feitas e, com base nesse potencial e limitações ou lacunas, identificam-se o que se 

consideram ser as suas principais orientações-chave para a prática. 

Este artigo promove uma “síntese e selecção” do PNPOT (composto por 560 páginas divididas em três 

partes). Assumem-se ainda como objectivos deste exercício: contribuir para a comunicação deste documento 

(PNPOT) de referência para o ordenamento do território em Portugal; promover uma discussão estruturada e 

construtiva entre pares sobre o objecto deste documento; e, contribuir para a sua apropriação pela 

comunidade académica como referencial e objecto de estudo interdisciplinar. 

Para contextualizar a análise e propostas feitas é apresentado um breve enquadramento do surgimento 

deste documento de referência, sua evolução e potencial de aplicação no momento actual – relacionando-o 
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com decisões eminentes como o Plano Nacional de Investimentos 2030 (PNI 2030) ou o Quadro financeiro 

plurianual para o período 2021-27. Privilegia-se deliberadamente o enfoque nos possíveis constrangimentos 

e potencialidades da aplicação prática do PNPOT, em detrimento da explicação exaustiva do sistema de 

gestão territorial em que este se insere, por se valorizar a sua relevância e procurar contribuir para a sua 

eficácia. 

 

3. Enquadramento do PNPOT 

 

Fig. 01Estrutura dos Instrumentos de Gestão Territorial. Elaboração própria a partir da legislação em vigor 

 

3.1. A falta de “sentido de oportunidade” do PNPOT 2007 
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Como refere Jorge Gaspar (2007), “muitos dos fracassos no planeamento territorial estratégico e no 

planeamento em geral, bem como no ordenamento do território, decorrem da falta de adequação ao tempo: 

são as propostas extemporâneas. Nuns casos, porque vêm cedo de mais, noutros, porque perderam a 

oportunidade.” 

Dadas as limitações de influênciadirecta do PNPOT, as circunstâncias de desenvolvimento deste instrumento 

são cruciais para a sua adopção e, nisso, a primeira versão de 2007, falha desastrosamente. Por um lado, 

porque foi aprovado em meados do mesmo ano em que se iniciaria a execução de um novo período de 

fundos europeus (QREN 2007-2013), perdendo, por isso, capacidade de influência na programação deste 

importante instrumento económico com impacte territorial. Por outro lado, porque propôs um modelo de 

desenvolvimento territorial assente em dados e tendências observados até 2006, uma realidade 

significativamente alterada pela crise económica de 2008. 

Com efeito, foi esta a situação do PNPOT 2007para o território nacional. Como referemMourão& Marat-

Mendes (2016: 163):“From 2008 on, these territories were exposed to the impacts of the global crisis which 

aggravated the impact of the unsustainable urban development. The crisis also evidenced the inadequacy of 

several infrastructures, such as highways and mass housing for a small number of users (…)”. 

Contudo, segundo as mesmas autoras (idem: 164-165) existiram alguns aspectos “positivos” derivados da 

crise: 

“(...) Although the crisis had devastating impacts for territories and citizens, from the point of view of planning, 

some changes with regard to territorial development patterns can thus be identified as positive impacts, since 

they allowed the rethinking of the former planning and management practices (…) Examples of such positive 

impacts, with regard to territorial development patterns, are the slowdown of the civil construction sector and 

reduction of its pressure on the governance structures (…)”. 

Também as estatísticas e dinâmicas territoriais reunidas pela Direcção-Geral do Território (gráfico 1), 

evidenciamo significativo abrandamento da artificialização do solo, que passaram de 7 893 ha/ano em 1995-

2007,para4 541 ha/ano entre2007-2010 e para 1 300 ha/ano entre 2010-2015 (PNPOT 2018: 137). 

 

Gráfico 1 Variação da área de cada classe entre 1995 e 2010 (milhares de hectares). Fonte: (Caetanoet al., 2017) 
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Dereferir ainda que, com a renovação do quadro legislativo do ordenamento do território a partir de 2014 

(aprovação de nova Lei de Bases em 2014, novo RJIGT em 2015, PNAP em 2016, etc.), o PNPOT 2007 

perdeu também o seu enquadramento legal original. 

 

3.2. Problemas do OT e análise crítica do PNPOT 

Em Portugal o “Desordenamento do Território” não só eraindicado em 2006 como o maior problema 

relacionado com o estado do Ambiente(APA, 2008: 36)e referido como o terceiro factor para a baixa 

produtividade da economia portuguesa (Gaspar, 2007); como, em 2016, se mantinha como o “aspeto mais 

débil da política ambiental portuguesa” (Mota& Melo, 2017). Segundo um inquérito realizado pela Direcção-

Geral do Território em 2017, dos 24 problemas identificados no PNPOT 2007, nove destes agravaram-se, 

com especial destaque para dois deles: a degradação do solo e os riscos de desertificação, e o 

despovoamento e fragilização demográfica e socioeconómica de vastas áreas(PNPOT, 2018: 210). 

São muito diversos os diagnósticos sobre os problemas do território em Portugal e se, por vezes, é referida a 

falta de planeamento como a maior causa do seu desordenamento, a investigação científica afasta esse 

cenário (Baptista, 2012) e aponta outras razões (APA, 2008; Baptista, 2012; DGT, 2014; Mota, 2016; Ramos, 

2017), entre as quais se destaca sistematicamente a da falta de capacidade de eficáciana concretização dos 

planos/estratégias/políticas existentes. Destacamos, neste âmbito, que desde 1999 não são 

produzidosRelatórios do Estado do Ordenamento do Território em Portugal (APA, 2008: 56), apesar da sua 

realização de 2 em 2 anos ser obrigatória desde a primeira Lei de Bases de OT e de urbanismo de 1998. 

Em relação ao PNPOT 2019, é publicado pouco depois da sua aprovação uma útil análise crítica coordenada 

por Neto & Medeiros (2019). Os oito artigos reunidosnesta publicaçãoapresentam uma análise a partir de 

diversas áreas disciplinares, permitindo identificar o que é sistematicamente mais valorizado pelos diferentes 

autores, como por exemplo as mudanças e tendências apontadas. Por outro lado, amplia ainda o âmbito do 

próprio PNPOT, pela apresentação de informação relevantea partir de diferentesperspectivas. São ainda 

apontadas algumas das dificuldades que se prospectivam para a aplicação do PNPOT, como as de António 

Covas, sobre o aumento da dificuldade em “territorializar” as politicas públicas;de Iva Pires e 

EmilyLange,sobre as fragilidades da cultura e cooperação territorial; de José Magone, sobre o foco 

excessivamente descritivo e centrado na administração pública, bem como da difícil leitura do documento; ou 

de Paulo Neto, sobre as limitações da relação do PNPOT com a política económica (Neto & Medeiros, 2019: 

49, 64,85,132). 

3.3. Organização e estrutura do PNPOT 

O PNPOT 2019 é constituído por três partes:diagnóstico; estratégia e modelo territorial; eprograma de acção. 

As figuras 2 e 3 que a seguir se apresentam, sistematizama organização (índices) e a estrutura do PNPOT. 
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Fig. 02 Organizaçãodo PNPOT 2019. Adaptado de PNPOT (2018 e 2019). 
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Fig. 03Estruturado PNPOT 2019. Fonte: Adaptado de PNPOT (2018 e 2019). 

 

4. O PNPOT: alguns contributos 

O potencial de aplicação do PNPOT 2019 apresenta-se de seguida em três partes: constituindo as duas 

primeiras os principais aspectos do seu potencial e a terceira como prova de conceito da sua aplicação.  

A primeira partesublinha o contexto/ retrato que o PNPOT apresenta do país, devendo servir como 

referencial para a generalidade das decisões sectoriais com influência territorial. A segunda, descreve como 

pode o PNPOT 2019constituir-se como oportunidade para melhor governança (uma das grandes lacunas 

identificadas na gestão territorial em Portugal), nomeadamente na relação com os instrumentos de 

financiamento europeus. 

A terceira parte analisa a relação do PNPOT com decisões que se encontram a decorrer, procurando avaliar 

se este está ou não a ser efectivamenteapropriado. 

 

4.1. O Contexto do PNPOT como Referencial 

Asistematizaçãoque a seguir se apresenta focaos principais Problemas, Mudanças e Tendências “para 2030, 

tendo como cenário as visões prospetivas para 2050” (PNPOT 2019: 13).O PNPOT estabelece assim o 

contexto social e ambiental específico de Portugal a ter em conta nas decisões políticas subsequentes, para 

além de retratar o sistema de gestão territorial nacional. 
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Neste âmbito, apontamos alguns dos principais dados que integram o PNPOT e consubstanciameste 

contexto social e ambiental a que nos referimos. Não querendo descrever exaustivamente a situação que o 

PNPOT retrata, uma vez que para tal será preferível consultar os documentos originais, é fundamentalmente 

nosso objectivo destacar algumas das suas principais considerações. 

4.1.1. Retrato social 

Para o retrato social, destacamos sobre a demografia: que se prevê uma diminuição da população residente 

(de 10,5 milhões em 2011 para 9,5 milhões em 2040 e 8,5 milhões em 2060); a inversão da pirâmide etária 

em 1991-2011, com a população idosa a representaractualmente 20,7% do total e, em 2040, 32,7%; em 

Portugal o índice sintético de fecundidade em 2015 era de 1,3 filhos por mulher, o mais baixo da União 

Europeia (1,6 por mulher); e desde 2011 que o saldo migratório é negativo (86,6% da população que saiu de 

Portugal tinha menos de 44 anos) (PNPOT, 2018: 58-61, 114).Ao nível de (des)igualdade, educação e 

formação e situação profissional: em 2015, a população em risco de pobreza em Portugal era de 26,6%, 

acima da média da UE28, de 23,7% (PNPOT, 2018: 19); em 2011, 30,2% da população entre os 25-29 anos 

não tinha finalizado o secundário; e, em 2017, mais de 250 mil jovens (11% da população entre os 15-34) 

não trabalhavam nem estudavam (NEET) (PNPOT, 2018: 92). 

Ao nível da saúde em Portugal: morre-se mais por episódios de frio do que por calor, sendo o país com maior 

incapacidade em manter a casa quente durante o inverno na UE 28; e desde 2007 verifica-se uma tendência 

de agravamento da situação do consumo médio de álcool, excesso de peso e obesidade, bem como 

aumento da incidência de doenças infeciosas (tuberculose e VIH-SIDA)(PNPOT, 2018: 92).Sobre 

alimentação e habitação: “[e]m 2030, a gestão da escassez de água e de alimentos (agrícolas e pesca)será 

um grande desafio. O aprovisionamento alimentar poderá estar comprometido."(PNPOT, 2019: 19); jáo valor 

mediano do preço dos alojamentos vendidos aumentou 7,6% de 2016 para 2017, divergindo da evolução do 

rendimentodas famílias portuguesas(PNPOT, 2018: 109-110). Ao nível da produtividade económica: esta 

continua estagnada desde 2014, apesar do emprego ter aumentado(PNPOT, 2018: 81). 

No sistema de gestão territorial intervêm cerca de 150 entidades da administração central, além dos 308 

municípios competentes pelo planeamento municipal e intermunicipal; em finais de 2017, 38% dos 

municípios estavam a aplicar PDM elaborados ao abrigo de regimes jurídicos anteriores à Lei de Bases de 

1998, sendo a situaçãodiferenciada regionalmente (Norte com 87% dos PDM revistos e maior número de 

PDM recentes; Lisboa e Vale do Tejo com 19% dos PDM revistos, e Algarve com nenhum PDM revisto e a 

maioria com mais de 20 anos); e, de um inquérito a 157 municípios, a grande maioria (75%) nunca elaborou 

um REOT (PNPOT, 2018: 193-194, 197-198). 

4.1.2. Retrato ambiental 

Relativamente ao retrato ambiental: a localização de Portugal na bacia mediterrânica fronteira ao 

Atlântico,está na base da riqueza em biodiversidade do nosso paísmas também na maior vulnerabilidade às 

alterações climáticas (PNPOT, 2018: 14); a suscetibilidade à desertificação tem aumentado (63%em 2001-

2011, face a 36%em 1960-1990); os solos de melhor qualidade e potencial agrícola são escassos(12%)e a 

erosão hídrica do solo constitui o seu principal processo de degradação(PNPOT, 2018: 28-29); em 2015 os 

principais usos do solo no território continental distribuíam-se entre39% floresta, 26% agricultura, 12% matos, 

8% sistemas agroflorestais, 7% pastagens e 5% territórios artificializados(PNPOT, 2018: 133);a maioria das 
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florestas (92%) édetidapor proprietários privados; e o meio milhão de hectares (5%) de território 

artificializado,traduzia um elevado rácio de solo urbanizado por habitante (PNPOT, 2018: 133, 48). 

Relativamente a água, resíduos urbanos, energia e emissões de gases com efeito de estufa (GEE), 

agricultura, florestas, recursos geológicos: em 2015, apenas 65% da água captada era utilizada; a gestão dos 

resíduos situava-senum indesejável índice de -39% em relação à reciclagem e à valorização orgânica;o 

sector dos transportes representava em 2015, 24% do total das emissões de GEE (PNPOT, 2018: 73, 79, 

124); o sector agroalimentar representa13% dovalor das importações e 8,5% das exportações de bens e 

serviços da Economia (PNPOT, 2018: 45). 

4.1.3. Mudanças e tendências 

 

Tabela 1Mudanças e Tendências identificadas pelo PNPOT. Fonte: Adaptado de PNPOT (2019). 

 

4.2. Oportunidade para uma melhor governança 

O PNPOT 2019 constituiuma importante oportunidade para melhorar a governança territorial devido à 

apresentação do contexto social e ambiental e ao reconhecimento da situação do sistema de gestão 

territorial, como tambémàs orientações que propõe para o OT português, apontando as principais 
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directrizesque deverão guiar a sua transformação no horizonte 2030.A abrangência do PNPOT por um lado 

dificulta a sua apreensão,mas, por outro, concentra uma diversidade de propostas/ temas sectoriaisque 

podem interessar a diferentes interlocutores, podendo constituir-se como base de diálogo comumpara 

diferentes agentes do OT. 

De referir ainda neste âmbito a estruturação do PNPOT (ilustrada na figura 3): 18 principais problemas do OT 

(PNPOT 2018: 212), 6 princípios territoriais (PNPOT 2019: 50), 5 desafios (prioridades) e 15 orientações 

estratégicas (PNPOT 2019: 51) que, depois, são a base que estrutura as 50 “medidas”de política 

estabelecidas no programa de acção (PNPOT 2019: 128). 

O PNPOT agrega temas e documentos sectoriais com incidência territorial, em particular nas “medidas” de 

política – que são mais orientações do que medidas concretas, uma vez que depois se desagregam em 

inúmeras propostas mais objectivas – mas, às quais, de qualquer forma, são associados importantes 

vectores de operacionalização como: indicadores de monitorização, entidades com responsabilidade de 

concretização e documentos referenciais estratégicos e operacionais, apesar de não apontar período de 

tempo expectável. 

Por último, dada a íntima relação entre dinâmicas económicas e dinâmicas territoriais (Gaspar 1995, 2007; 

Melo et al., 1998,), ecomo em Neto & Medeiros (2019: 91),sublinhamos a relevância dos fundoseuropeus 

para a transformação do território nacional, uma vez que entre 2015 e 2017,Portugal foi o país da União 

Europeia com o maior peso (%) deste instrumento financeiro no seu investimento público nacional (gráfico 

02).Daqui se depreende, como referido no ponto 1.1 deste artigo, a relevância da relação das circunstâncias 

temporais do PNPOT com os períodos de programação e execução dos fundos europeus (figura 4).Podemos 

assim afirmar que, neste âmbito, oPNPOT 2019 está em melhores condições de apropriação efectivado que 

a versão anterior, uma vez que a sua consulta pública se finalizou em meados de 2018, antecedendo a 

discussão/ programação do quadro financeiro plurianualpara o período entre 2021 e 2027(QFP 2021-27). 

 

Gráfico 2 Estimativa do peso (%) docontributodos fundos de coesão europeus no investimento público nacional, 2015-2017.Fonte: 

Eurostat, DG REGIO (COM, 2017: xxii) 
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Fig. 04 Cronologia dos PNPOT e períodos dos fundos europeus. Fonte: (Neto & Medeiros, 2019: 91). 

 

 

4.3. Relação com decisões eminentes ou a decorrer 

Introduzimos aqui o início de um exercício de prova de conceito da afirmação que é feitano ponto anterior. 

Para verificar se o PNPOT 2019está efectivamente a ser apropriado, será útil verificar qual a sua relação com 

decisões eminentes como o Plano Nacional de Investimentos 2030 (PNI 2030), o QFP 2021-27, ou mesmo o 

processo de Descentralização em curso (CID, 2019).Não sendo oobjectivoneste artigo desenvolver esse 

exercício por completo, apresentamos aqui algumas observaçõessobre a relação entre estes 4 elementos 

(PNPOT, PNI2030, QFP 2021-27 e Descentralização)para uma prova de conceito mais robusta no futuro. 

Uma das funções do PNPOT é contribuir para a cooperação com os demais Estados membros para a 

organização do território da União Europeia (como referido no ponto 1 deste artigo). Para além disso, o n.º 3 

do artigo 2.º da Lei n.º 99/2019, estabelece a sua articulação com outros três documentos de referência: 

PNI2030, Programa deValorização do Interior (PVI) e Plano de Ordenamento do Espaço Marítimo (POEM). 

Já o PNI 2030 articula-se com um maior númerode instrumentos de estratégia e política pública (GP, 2019: 

22), divididos em três âmbitos: mundial e europeu, suprasectoriais e sectoriais. A sua relação com o PNPOT 

é exclusivamente mencionada uma vez, a par dos outros cinco documentos que considera de âmbito 

suprasectorial (PNPOT, Plano Nacional de Reformas, Roteiro para a Neutralidade Carbónica 2050, 

Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e da biodiversidade, Programa de Acção para a Adaptação 

às Alterações Climáticas e Plano de Acção para a Economia Circular). Por outro lado, não só não é 

explicitado no PNI o que foi considerado do PNPOT, como a palavra Território não intitula nenhum dos 72 

Programas ou Projectos em que se divide o volume total de investimento previsto, depreendendo-se que a 

transformação territorial será a soma dessas intervenções, não tendo rúbrica própria neste importante 

instrumento financeiro. 

Quanto ao documento de referência para a Descentralização (CID, 2019), este menciona diversas vezes o 

PNPOT; toma-o como referencial para o seu próprio Modelo Territorial;reproduz alguns dos seus mapas 

(sistema-urbano, rede de acessibilidade, demografia), dando utilidade à informação de contexto do PNPOT; 

contudo, não menciona directamente nenhuma das suas 50 “medidas” de política do programa de acção. De 

referir ainda a coincidência entre as dificuldades de governança territorial já identificadas no PNPOT com as 

que a Comissão para a Descentralização se deparou no seu processo de sistematização de informação, 
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nomeadamente “a dificuldade de identificar os organismos desconcentrados da Administração 

Central[porque] não existe nenhum levantamento sistemático e atualizado (…)”(CID, 2019: 257). 

 

5. Conclusão 

Este artigo apresenta uma “síntese e selecção” do extenso documento do PNPOT tendo em vista a sua 

utilização prática e identificando alguns dos principais obstáculos à sua eficácia, nomeadamente a 

persistente dificuldade de cultura territorial e as circunstâncias da sua primeira versão.  

Apesar destas limitações, o PNPOT vincula as entidades públicas, podendoser utilizado como enciclopédia 

para o OT e como instrumento de suporte ao fomento da cultura territorial, para tal são fornecidas neste 

artigo duas figuras que explicam como o PNPOT se organiza e qual a sua articulação. 

Sublinha-se a relevância das circunstâncias de produção de um documento programático como este, 

ilustrando como a primeira versão do PNPOT (aprovada em 2007) perdeu a oportunidade de influenciar o 

quadro financeiro plurianual europeu que foi aprovado no mesmo ano e como rapidamente a análise que 

apresentava ficou desactualizada devido à crise económica de 2008. 

Do contexto social e ambiental que o PNPOT 2019 retrata sublinhamos algumas das principais tendências 

sócio-económicasque este identifica para o país como asignificativa redução demográfica, a inversão da 

pirâmide etária, a desigualdade e a situação NEET dos jovens, a morte por episódios de frio, a elevada 

desigualdade, a estagnação da produtividade económica apesar do aumento do emprego e a 

heterogeneidade regional na situação de planeamento territorial. Na componente ambiental, destacamos a 

especial vulnerabilidade às alterações climáticas face ao contexto europeu, a suscetibilidade à desertificação 

e escassez de solo com qualidade para produção agrícola, bem como o contínuo artificialização deste apesar 

do decrescimento demográfico. 

Concluímos ainda que o PNPOT 2019, ao contrário do de 2007, está em melhores condições para ser 

apropriado uma vez que antecedeu a fase de discussão do QFP 2021-27 (importante instrumento financeiro 

com impactes territoriaisuma vez que representa mais de 80% do investimento público nacional e ainda se 

encontra em definição). 

Por último, do exercício de prova de conceito que procurou avaliar a relação do PNPOT com decisões a 

decorrer eminentemente, depreende-se que o seu alcance ainda é bastante limitado, sendo especialmente 

relevante a desconsideração deste no desenho do PNI 2030.  
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